
 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2023  
 
 

COMUNICADO EXTERNO BBCE Nº  003/2023 
 

Assunto:  Disponibilização de nova versão da BBCE Boleta Eletrônica 
 
 

A BBCE informa, em complemento aos Comunicados Externos BBCE nº 020/2022 e nº 

001/2023, que, em 10 de fevereiro, estará disponível no EHUB a nova versão da BBCE Boleta 

Eletrônica com as evoluções do “BBCE Contrato Padrão – Mercado Físico (ACL) v. 8.0”. 

 

A nova BBCE Boleta Eletrônica é ainda mais customizável, flexível, ágil e segura. Para o 

desenvolvimento, a Companhia ouviu os clientes e entrega uma solução que atende as mais 

diversas necessidades do mercado livre de energia. 

 

Com a nova BBCE Boleta Eletrônica, será possível realizar, sem a necessidade de aditivos 

contratuais, parametrizações como: 

• Reajustes de preços de contratos  

• Datas de faturamento e vencimento  

• Flexibilidade e modulação conforme a carga 

• Ressarcimento das Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (RETUSD) 

• Mais tipos de fontes de energia  

• Opção entre MWh e MWm  

• Garantia operacional (registro contra pagamento) ou garantia financeira 

 

Nesta evolução na prestação de serviços, também aprimoramos a forma de cobrança dos 

emolumentos, com modelo equilibrado que considera faixas de negociação por prazo e volume. 

Os valores dos emolumentos da nova BBCE Boleta Eletrônica estão disponíveis em atualização 

da “Tabela de Preços do EHUB – Mercado Físico ACL” , publicada hoje, no site institucional da 

BBCE. A nova tabela terá vigência a partir de 1º de março de 2023 e aplicação nas faturas 

emitidas a partir de 1º de abril.  

 

https://www.bbce.com.br/wp-content/uploads/2023/02/TABELA-DE-PRECOS-EHUB-MERCADO-FISICO-ACL-BOLETA-2023.pdf


 

 

Lembramos que você pode consultar no site da BBCE o “BBCE Contrato Padrão – Mercado 

Físico (ACL) v. 8.0” e o comparativo das versões de contrato. 

 

Mais informações sobre a nova versão da BBCE Boleta Eletrônica podem ser obtidas pelo 

BBCE Canal do Cliente pelo chat na plataforma ou pelo Whatsapp e telefone (11) 3077- 9000 

opção 1.  

 

 
André Brandão  
Diretor-presidente da BBCE  
 
O documento original assinado confere com o teor deste comunicado 

https://www.bbce.com.br/wp-content/uploads/2023/01/Contrato-Padrao-v8.00.pdf
https://www.bbce.com.br/wp-content/uploads/2023/01/Contrato-Padrao-v8.00.pdf
https://www.bbce.com.br/wp-content/uploads/2023/01/20230401-Quadro-Comparativo-Contrato-Padrao-v702-x-v8.pdf

